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EMENDA N.º 1 AO PROJETO DE LEI N.º 64/2020 

 

 

Substitua-se a palavra “fundada”, prevista no caput do artigo 1º do Projeto de Lei n.º 

64/2020, pela palavra “registrada”.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 11 de dezembro de 2020; 76º da 

Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Relator Designado 

 




